
 
 

 
São Paulo - SP, 10 de maio  de 2026. 

____________________________________________ 
CONTRATANTE: UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES 

DA CIDADE DE SÃO PAULO - UBM CAPITAL 
CNPJ: 37.888.389/0001-63 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 04 

 
PROJETO: "Seguras Segunda edição - Informar para prevenir e  
enfrentar a violência contra as mulheres” 

 
Convênio:975870/2025 

 
FORNECEDOR 

 
CONTRATO 

MONICA REJANY PEREIRA SILVA REIS 
CNPJ:59.369.379/0001-54 

32 

 
DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS E PRODUTOS A HOMOLOGAR 

 
Discriminação 

 
Empresa 

 
Un 

 
Qtde 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

   32 Preparar e ministrar as oficinas de 
nivelamento nos polos-região, com 
perfil que conjumine formação teórica e 
vivência prática em acolhimento de 
vítimas de violência doméstica, já que o 
trabalho a ser desempenhado por elas 
incidirá diretamente no grau de 
capacitação das participantes. 

MONICA REJANY 
PEREIRA SILVA 
REIS 

 

UN    6 R$ 2.689,00    R$ 16.134,00 

O presente termo visa atestar que os serviços e produtos realizados pela UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES DA CIDADE DE SÃO PAULO 
– UBM CAPITAL, no âmbito do projeto “Seguras – Segunda Edição: Informar para prevenir e enfrentar a violência contra as mulheres”, referente 
ao Processo nº 21260.002230/2025-89, foram devidamente concluídos. 
 
Registra-se que os cargos de Coordenadora Geral, Assistente para Coordenação Geral, Assistente Administrativo, Coordenação Pedagógica, 
Assessoria Jurídica, Assessoria Contábil, Assessoria de Comunicação, Identidade Visual e Diagramação, Captação de Imagem, Contratação 
de Serviços Gráficos e Contratação de Prestação de Serviços de Lanches e 4 oficineiras  responderam positivamente ao Chamamento nº 01, 
razão pela qual seus respectivos ocupantes consideram-se regularmente homologados, nos termos do referido chamamento. 
 
Esclarece-se, ainda, que os cargos de Contratação de Prestação de Serviços de Locação de Transporte não obtiveram resposta ao 
chamamento supracitado, motivo pelo qual suas contratações serão realizadas posteriormente, observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como as normas aplicáveis.  


